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I-RELATÓRIO

A Sociedade Metropolitana de Educação, Cultura e Tecnologia S/C Ltda., entidade
mantenedora da Faculdade Integrada Metropolitana de Campinas, com sede na cidade de
Campinas, no Estado de São Paulo, solicitou ao Ministério da Educação a autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 120 vagas no turno diurno e 180 vagas
no turno noturno, totalizando 300 vagas anuais, sob regime semestral, a ser ministrado pela
referida Faculdade.

A SESu/MEC. conforme Despacho DEPES 0431/2002, designou a Comissão de
Verificação, sob registro SAPIEnS 20023001533, constituída pelos Professores Cláudio
Alves, Luís Martins da Silva, Joilson João Lage de Magalhães, José Sidnei Colombo Martini,
Raquel Volpato Serbino e Álvaro Reinaldo de Souza, cujo Relatório, datado de 18/12/2002,
após a verificação in loco, foi favorável ao funcionamento do curso.

Divergindo do projeto original, em que a Instituição pleiteara a autorização do curso
com 120 vagas no turno diurno e 180 vagas no turno noturno, totalizando 300 vagas anuais, a
Comissão de Verificação recomendou a sua redução para 250 vagas totais anuais, sendo 100
vagas anuais no turno diurno e 150 vagas anuais no turno noturno, distribuídas em turmas de
50 alunos cada.

Submetido o pleito à SESu/COSUP, esta emitiu o Relatório 692/2003, sob o Registro
SAPIEnS 145413, concluindo favoravelmente ao seu atendimento, nos seguintes termos:

"Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Verificação, que recomendou a autorização para
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 250 (duzenlas e
cinqüenta) vagas totais anuais, divididas em turmas de 50 alunos, 100
(cem) no turno diurno e 150 (cento e cinqüenta) no turno noturno, a ser rt
ministrado pela Faculdade Integrada Metropolitana de Campinas, na
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Rua José Rocha Junqueira, n" J3, cidade de Campinas, no Estado de São
Paulo, mantida pela Sociedade Metropolitana de Educação, Cultura e
Tecnologia S/C Ltda., com sede na cidade de Campinas, no Estado de
São Paulo

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, fixando-se 250 (duzentas e cinqüenta) vagas totais anuais, sendo 100 (cem)
vagas anuais no turno diurno e 150 (cento e cinqüenta) vagas anuais no turno noturno,
distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, em regime semestral, a ser ministrado pela
Faculdade Integrada Metropolitana de Campinas, mantida pela Sociedade Metropolitana de
Educação, Cultura e Tecnologia S/C Ltda., ambas com sede na cidade de Campin^, no
Estado de São Paulo, acolhendo-se o Relatório da SESu/COSUP' 692/2003, que passa a fazer
parte integrante deste voto.

Brasília-DF, 29 dqsetembro de 2003.

Conselheiro José Carlos Mmeida da Silva - Relator

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).

^glfl das Sessões, em 29 de setembro de 2003.

Conselheiro le Aguiar ão -/Presidente

Conselheiro Bds^ âaüíiveira wtHÍes - Vice-í*residente

Joc<C^SSi8/SO$
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR \C'OTn
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N° 692/2003

Registro Sapiens ii° : 145413
Processo SIDOC ii° : 23000.008818/2002-46
Mantenedora: sociedade metropolitana de educação, cultura e tecnologia s/c ltda.

CNPJ : 04.631.945/0001-62

Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Integrada
Metropolitana de Campinas, na cidade de Campinas, no Estado
de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Sociedade Metropolitana de Educação, Cultura e Tecnologia
■ S/C Ltda. ■' solicitou a este Ministério a autorização para funcionamento do

^ curso de Direito, bacharelado, com 120 vagas no turno diurno e 180 no turno
noturno, perfazendo o total de 300 vagas anuais, a ser ministrado pela
Taculdade Integrada Metropolitana de Campinas, na cidade de Campinas, no
Estado de São Paulo,

■ A - Faculdade Integrada Metropolitana de Campinas foi
credenciada pela Portaria MEC n° 4,008, de 30 de dezembro de 2002, que
aprovou neste ato o seu Plano de Desenvolvimento Institucional, pelo período
de cinco anos, e o seu Regimento.

- ■ - Para-avaliar as condições iniciais existentes para o credenciamento
da Mantida e para" a autorização dos cursos pleiteados, esta Secretaria,
mediante o Despacho DEPES n° 0431/2002, designou Comissão de
Verificação, Registro SAPIEnS n° 20023001533, constituída pelos professores
Cláudio Alves, Luis Martins da Silva, Joilson João Lage de Magalhães, José
Sidnei Colombo Martini, Raquel Volpato Serbino e Álvaro Reinaldo de Souza.
Em relatório datado de 18 de dezembro de 2002, a Comissão recomendou o
credenciamento da Faculdade em tela e a autorização dos cursos pleiteados. A
autorização do curso de Direito, com 250 vagas totais anuais, divididas em
turmas de 50 alunos, 100 vagas no turno diurno e 150 no noturno, foi
recomendada mediante relatório firmado pelo professor Álvaro Reinaldo de
Souza, membro da Comissão retromencionada.

Em cumprimento à legislação vigente, o pleito foi submetido à
consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
Processo CEJU/SAPIEnS n® 036/2002, Registro SAPIEnS n° 20023001534, no
qual o Presidente da Comissão de Ensino Jurídico da Ordem dos Advogados
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do Brasil manifestou-se favorável a abertura do curso em tela, em 18 de
de 2003.

n - MÉRITO

A Comissão Verificadora, após analisar o Plano de
Desenvolvimento Institucional - PDT- e o Regimento da Instituição, considerou
como atendidos todos os itens que englobam as categorias "Características da
instituição", "Administração", Sistemas de informação e^ comunicação, e
"Políticas de pessoal e programas de incentivos e benefícios". A propósito das
características da Instituição, a Comissão constatou que há plenas condições da
lES cumprir a missão proposta.

No campo da Administração, os verificadores ressaltaram as
boas condições para o funcionamento da Instituição, tendo em vista a estrutura
administrativa proposta, contando com experientes profissionais. O plano de
desenvolvimento institucional foi considerado inovador.

A coordenação do curso estará a cargo do professor Adelmo da
Silva Emereciano, portador do título de Doutor em Direito do Estado.

"  Em relação às políticas de pessoal, incentivos e benefícios, a
"Comissão^considerou que o plano de carreira proposto contempla condições de
"incentivo para o aperfeiçoamento docente, bem como_açÕes p^a_apoio aos
funcionários técnico-administrativos.

-  - - - -Em relação à Organização Didático-Pedagógica, a Comissão
destacou vários itens da categoria "análise do projeto de curso , que

-  ■apresentaram deficiências. Para atender as recomendações e sanar as
" "incoerências apontadas, a lES apresentou documentação, anexada aos autos,

com vistas a atender o sugerido.
"" As instalações visitadas pela Comissão atendem as

■ necessidades iniciais do curso. A Instituição conta com quatro laboratórios
instalados, de uso comum a todos os cursos. Destes três laboratórios, com 75
microcomputadores, estão destinados aos alunos, ligados em rede e Internet,
um laboratório para os coordenadores e professores, com oito gabinetes, em
rede e speedy. A Comissão entendeu ser necessária a destinação de um dos
laboratórios especialmente para o curso de Direito. O Núcleo de Prática
Jurídica aprésenta espaço amplo, bem situado, com adequação plena ao projeto
do curso.

Quanto à Biblioteca, a Comissão considerou razoáveis as
condições'de sua utilização. Entretanto, destacou a necessidade de aquisição de

' no mínimo cinco volumes de cada obra e prioritariamente as que dizem
respeito às ementas do primeiro e segundo períodos da matriz curricular. A
Instituição deverá, também, garantir o mínimo de periódicos da área, o que na
ocasião da visita não havia. A biblioteca conta com microcomputadores e rede
de comunicação que permite o acesso a bancos de dados.
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A Comissão informou que o corpo docente indicado
início do curso está constituído por três doutores, três mestres e quatro
especialistas, todos titulados em Direito e com expenência docente e
expressiva experiência profissional no exercício da advocacia _ e da
magistratura. Informou, também, que a expenência e a titulação dos
professores estão adequadas às disciplinas a serem ministodas. ^

Cumpre destacar que a Comissão de Verificação não juntou ao
seu relatório, a relação do corpo docente indicado para o primeiro ano de
funcionamento do curso em tela. Portanto não foi possível apresentar esta
relação em anexo ao presente relatório.^

Acompanham este relatório os anexos:
À  Síntese das informações do .processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Matriz curricular.

m-CONCLUSÃO

--.-r.:- ----- Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
-Superior do' Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório de
"^ênficáçãõ^qüèlrecomendou a autorização para funcionamento do curso de
"Direito,"hachmelãdõ, com 250 (duzentas e cinqüenta) vagas-totais- anuais,
"~dividid'as em-turmás-de 50 alunos, 100 (cem) vagas no turno diurno e 150_
(cento e cinqüenta) vagas^no" turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade
Inte<n:ãdá Metropolitana de Campinas, na Rua José Rocha Junqueira, n 13,

^^'cidádé -d?'Càmpinas,-'-no"^Estado de São Paulo, mantida -pela Sociedade
' Metropolitana de Educação," Cultura e Tecnologia S/C Ltda., com sede na

cidade de Campinas, no Estado de São Paulo. — —
À consideração superior.
Brasília, 30 de julho de 2003.

SUSANA REGINA SALUM R/^GEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DESUP

_ TVW\

MARIO PORTUGADPEDERNEIRAS
Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu



ANEXOA

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO IjffillATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Registro SAPIENS n": 145413 "
Prbcesso SIDOC n°: 23000.008818/2002-46 ■
Instituição: Faculdade Integrada Metropolitana de Campinas
Endereço: Rua José Rocha Junqueira, n° 13, Campinas/SP

o  Integralização cunicular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Ai*ea de conhecimento

,  í *
!  i:i

Curso Mantenedora Total

Vagas
Anuais

Tumo(s) de
Funcionamento

Regime de
Matrícula

Carga

Horária

Total

Tempo

Mínimo

de IC*

Tempo;

Máximo

de IC*'

Direito,
bacharelado

Sociedade Metropolitana de
Educação, Cultura e
Tecnologia S/C Ltda.

250 Diurno e

Noturno

Semestral 4.000 IVa 05 anos 08 anos ̂

Titulação

Doutores Direito (2), Sociologia ■
Economia Política, Sociologia, Informática

03 :

03 !

04'Mestres

Especialistas Direito (4)

TOTAL

Regime de Trabalho:

I  ]

10

Pt



Registro SAPIENS n°; 145413
Processo SIDOC n": 23000.008818/2002-46

ANEXO B

Estrutura Curricular

V. SEMESTRE

oy

1%

u

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot

Ciência Política
2 h/a 40

Filosofia Geral e Ética Geral - ' 4 h/a 80

Informática Aplicada-ao Direito
2h/a- 40

Fundamentos de Metodologia da Pesquisa Científica
-2 h/a 40

Sociologia, Geral — • ^
4 h/a ' 80

Português Instrumental -
2" h/a"" 40 "

Introdução ao Estudo dolDireiío -— , 4 h/a ...80

TOTAL ~
20 hs/a - 400

2". SEMESTRE

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Teoria Geral do Direito ■ Civil- 4 h/a 80

Estudos Edonômicos
2 h/a 40

Metodologia daJPesquisa do Trabalho Jurídico " "2h/a- '  40

Redação e Linguagem Jurídica
4 h/a 40

Sociologia Jurídica
4 h/a -80 -

Teoria Geral do Estado
4 h/a 80

Inglês Instrumental
2 h/a - .  -40

TOTAL
20 hs/a 400



CO

3\ SEMESTRE

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Lógica Jurídica —
4 h/a 80

Filosofia do Direito
2 h/a 40

Direito Constitucional I
4 h/a 80

Direito Penal I
4 h/a 80

Direito Civil I — .
4 h/a 80

Direitos Humanos I
-  4 h/a 40

TOTAL -
20 hs/a 400 -

4^ SEMESTRE

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Direito Constitucional II
4 h/a 80

Direito Penal 11
4 h/a" 80

Direito Civil H - -
~4 h/a 80

Teoria Geral do Processo
4 h/a 80

Direito do Trabalho I
4 h/a 80

TOTAL- '
20 hs/a 400

5". SEMESTRE

disciplina ^

Direito Processual Constitucional

CH/S.

2 h/a

CH.tot.

40

Direito Penal HI - = —=
4 h/a 80

Direito Civil III
4 h/a 80

Direito Processual Ci^ - Processo de Conhecimento
4 h/a 80 -

Direito do Trabalho II
4 h/a . 80

Mediação e Arbitragem
2 h/a 40

TOTAL
20 hs/a 400



6". SEMESTRE

D/

m'Sí fl3. í

flliláSR.A

Ar. --
Ar-..

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Direito Civil IV
4 h/a 80

Direito Processual Civil II
4 h/a 80

Direito Processual Penal I
4 h/a 80

Direito Empresarial 4 h/a 80

Direito Administrativo I 4 h/a 80

TOTAL
20 hs/a 400

7°. SEMESTRE

DISCIPLINA CH/S. CH.tot.

Direito Civil V - . . 4 h/a 40

Direito Processual Civil Dl 4 h/a -  80-

Direito Processual Penal II 4 h/a 80

Direito Admmistrativo"n' _ _ 2 h/a -80

Estágio Supervisionado! (Com Ética Profissional) 4 h/a 80

Títulos de Crédito 4 h/a 40

Total . _ .
_ 20 400 -

8". SEMESTRE

DISCIPLINA ~ CH/S. CH.tot.

Direito Civil VI — - - 2 h/a 40

Falências e Concordatas 2 h/a 40

Direito Tributário I 4 h/a 80

Direito Internacional Público 4 h/a 80--

Disciplina Eletiva Complementar I 2 h/a - 40

TOTAL 18 h/a 360

Estágio Supervisionado n 4 h/a 80



9°. SEMESTRE

.. A
s^í/*" /

/
O>?nr,

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Direito Ambiental I
2 h/a 40

Direito Previdenciário
2ya 40

Direito do Consumidor
2 h/a 40

Direito Internacional Privado
2 h/a 40

Direito Tributário 11
4 h/a 80

Disciplina Eletiva Complementar II 2 h/a 40

TOTAL ..
18 hs/a 360

Estágio Supervisionado-III —
4 h/a 80

10". SEMESTRE

DISCIPLINA -
CH/S. CH.tot.

Direitos Humanos II
2 h/a 40

Direito AmbientaLII
2 h/a 40 ■'

Disciplina Optativa Habilitação Novos Direitos 2 h/a 40

Disciplina Optativa Novos Direitos
2 h/a 40—

' Monografia.de Conclüsão de Curso-(com orientação monográfica) 2 h/a 40 .

-TOTAL .
14 h/a 280 -

FiStáoioSiiní^rvisionadoIV-- — —-
4 h/a 80



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO in loco

DADOS DE IDENTIFIÇAÇÃO INSTITUCIONAL

. —^ !

MANTENEDORA: SOCIEDADE METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E TECNOLOGIA

MANTIDA:

FACULDADES INTEGRADAS METROPOLITANAS DE CAMPINAS
METROCAMP

N° DO(S) PROCESSO(S): SIDOC n° 23000.008818/2002-46
SAPIENS n° 145413

TIPO{S) DE PROCESSO(S):
(x ) autorização de curso de graduação em lES a credenciar
(  ) autorização de curso de graduação presencial em lES credenciada
( ) autorização de curso de graduação por EAD em lES credenciada
( ) autorização de curso seqüenciai em lES credenciada
( ) autorização de habilitação de curso de graduação em lES credenciada
(X) credenciamento de lES
( ) credenciamento de lES para oferta de EAD
N° DO DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO VERIFICADORA:
MEC/SESu/DEPES/SEGAES de 16/12/02
NOME E INSTITUIÇÃO DOS CONSULTORES DESIGNADOS PARA A
VERICAÇÃO:

ALVARO REINALDO DE SOUZA UNIRIO-UNIVERSIDADE DO RIO DE
JANEIRO

ENDEREÇO DE OFERTA DO(S ) CURSO(S);
Rua da Abolição, 1827, Bairro Swift- Rua José Rocha Junqueira, 13 Campinas
-SP

CURSO(S) OBJETO DA VERIFICAÇÃO; DIREITO

Denominação
do curso

Habilitação Modalidade

(bacharelado; licenciatura;
seqüencial; presencial; por EAD)

N'* de vagas
solicitadas e

turno

N" de vagas
recomendadas

DIREITO NOVOS

DIREITOS

BACHARFELADO 300 250

1
* Recomenca-se 5 turmas de 50 alunos (2 matutina e 3 noturno) ingresso anual

Dimensão 1 - Contexto Institucional

Categoria de Análise indicadores Aspectos a serem analisados Aten

de

Não

Aten

de

1.1 Características da

instituição
1.1.1 Missão institucional

Fonte de consulta: PD!

Existência de uma missão
claramente formulada e indicação de-
possibilidade de cumprimento.í*) Sim

Concordância da missão com o

campo de atuação e o tipo da
instituição.(*)

Sim



(

1.1.2 Estnjtura

oi^anízacional
Organograma da instituição.

Sim

Fontes de Consulta:

Adequação à legislação vigente. (*)
Sim

Regimento da lES e
Decreto n" 3.860/2001

Condições de cumprimento de
Normas institucionais. (*) Sim

Representação docente e discente.

sim

(*) — Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAIS.

® Fi.. /SZÍ
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Categoria de Análise 1.1. - Características da Instituição

Relato da verificação da categoria Características da Instituição' pelos consultores
ad hoc, após a visita in loco:

1.1 .Trata-se de Instituição em início de atividades, para as quais há um plano global,
dentro do qual o Curso de DIREITO tem inserção coerente.
A instituição apresenta como missão o compromisso com a educação e o
desenvolvimento social da região metropolitana de Campinas, em que se insere, e
tem como objetivo acompanhar o crescimento dessa região e do País
O Organograma Institucional está adequado à legislação vigente e atende às
Normas Institucionais previstas no Regimento Geral da lES, registrado no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas de Capinas, aos 06/03/2002, sob n. 187.486. -

Dimensão 1 - Contexto Institucional

Categoria de-Análise Indicadores Aspectos a serem analisados
Atende

Não
Atende

1.2.1 Condições de
gestão

Fonte de consulta:-'—
pnr

Coerência entre a
estrutura organizacional e
a prática administrativa.

sim
sim

Suficiência administrativa. {*) sim
Auto-avaliação.ínstitucional. sim

1.2.2 Planos de
desenvolvimento

Fonte de consulta:
PDi

Viabilidade do plano de
desenvolvimento. D sm

Aporte financeiro. (*)

sim'
-

1.2.3 Sistemas de
informação e comunicação

Fonte de consulta:
PDi

Sistemas de infòimação.n sim
Mecanismos de comunicação.

Sim

Categoria de Análise 1.2 - Administração da lES

Relato da verificação da categoria Administração da ÍES' pelos consultores ad ríoc,
após a visita in loco:

1.2.Estruturalmente a administração da lES está bem planejada, aguardando a
aprovação dos respectivos cursos para a nomeação dos integrantes dos vários
órgãos.
O plano de desenvolvimento apresenta dinamismo e aspectos Inovadores.
A expressiva experiência da equipe diretiva assegura condições de qualidade para
implantação do projeto pedagógico Institucional.



A proposta de Avaliação Institucional é adequada e seus resultados e se bem
aproveitados propiciarão indicadores significativos para o desenvolvimento da
Instituição e.daregião. .
Os investimentos já realizados e as intenções de convênios com entidádés
congêneres demonstram solidez de aporte financeiro.

c I.»

o 'í

^OTocO"-5

Dimensão 1 - Contexto Institucional

Categoria de Análise Indicadores Aspectos a serem analisados
Atende

Não

Atende

1.3 Políticas de

pessoal 0 programas
de Incentivos e

benefícios

1.3.1 Plano de carreira e

incentivos aos docentes

Fonte de consulta:

PDI e Plano de Carreira

Ações de capacitação. (*) Sim

Critérios de admissão e de

proflressão na carreira.í*) Sim

Sistema permanente para avaliação
dos docentes. Sim

Estímulos à produção científica,
técnica, pedagógica e cultural. " , . Sim

-  -

1.3.2 Plano de carreira e

Incentivos ao pessoal
técnico-admlnistrativo

Fonte de consulta:

PDI e Plano de Carreira

Ações de capacitação. Sim

Critérios de admissão e de

progressão na carreira.í*) Sim

Sistema permanente para avaliação

Sim

1.3.3 Programas
institucionais de

financiamento de estudos

para alunos carentes

Fonte de consulta:

PDI e Programa de Apoio

Programas de apoio. Sim

Mecanismos de _ayaliação dos
programas de apoio.

Sim

--

1.3.4 Áreas de convivência

e infra-estrutura para o
desenvolvimento de

atividades esportivas, de
recreação e culturais

Fonte de consulta:

Projetos arquitetônicos da
lES

Áreas de convivência.

Sim

-

—

1.3.5 Infra-estrutura de

alimentação e de outros
serviços

Fonte de consulta:

Projetos arquitetônicos da
lES

Infra-estrutura de alímentação.(*)

Sim

Adequação da infra-estrutura de
alimentação.(*) Sim

Infra-estrutura de outros serviços.

Sim

(*) - Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAIS.
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Categoria de Análise 1.3 - Políticas de Pessoal, Incentivos e Benefíciosí ̂

Relato da verificação da categoria Políticas de pessoal, Incentivos e benefícios\^o-çj^ç5^
pélõs"consultores'ac/h'oc, após'a~visítâ'/>7 loco: IZU "

.As impressões foram obtidas na análise documental e de entrevistas com o diretor
geral da lES e com o coordenador do curso, uma vez que o curso acha-se em fase
de implantação.
Os critérios de progressão no plano de carreira proposto contemplam condições de
incentivo para o aperfeiçoamento docente. Está prevista a formação continuada dos
profissionais docentes, com o compromisso de reservar 1% do orçamento anual da
Instituição para incentivar o desenvolvimento do pessoal, ampliando as
possibilidades de exercer com competência suas atividades.
Estão-planejadas ações para o apoio aos funcionários técnico-administrativos, e aos
discentes carentes.

Dimensão 1 - Contexto Institucional

Relato global de verificação desta dimensão pelos avaliadores ad hoc, após a visita
In loco:

institucionalmente a METROCAMP está estruturada para funcionamento do primeiro
ano-letivorinspirada-na prática de atuação de seus principais integrantes junto a
-ÜNICAMP e-RUCCAMPINAS,-com adaptações próprias a um modelo de Faculdades
Integradas.

O Programa Institucionalde-Capacitação Docente, cujo conteúdo define uma política
:permanente_.de-atualização—formação e aperfeiçoamento, atende às finalidades a
que--se ■ propõe, -.estando inclusive estabelecidos parâmetros de incentivo à
atualização e capacitação docente. A implantação de tai programa está associada à
impiementação do próprio curso.



Dimensão 2 - Organização Didático-Pedagógica

Categoria de
análise

2.1 Administração
acadêmica

indicadores

2.1.1 Coordenação do
curso

Fonte de consulta:

Plano de Carreira

Aspectos a serem analisados

Participação efetiva da
coordenação do curso e ,
representação docente em
órgãos colegiados acadêmicos
da lES.n

Apoio didático-pedagógico aos
docentes.

Titulação do docente indicado
para assumir as funções de
coordenador do curso.(*)

Área de formação do docente
indicado para assumir as
funções de coordenador de
cursó.{*)

Experiência profissional
acadêmica do docente previsto-
para assumir as funções de
coordenador do curso.f*)

Regime de trabalho previsto do
coordenador do curso (RT). (*)

2.1.2 Organização
acadêmico-

administrativa

Fonte de consulta:

PD! e Plano de Carreira

do pessoal Técnico e
Administrativo

2.1.3 Atenção
discentes

Fonte de consulta:

PDI

aos

Tempo de experiência
profissional acadêmica (EA) do
docente indicado para assumir
as funções de Coordenador do
Curso {como professor de
educação superior).

Atende

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim"

Tempo de experiência
profissional não acadêmica ou
administrativa (EP) do docente--
previsto para assumir as funções
de coordenador do curso {cargos
em diretorias, coordenadorias,
chefias, assessorlas, atividades
em comissões na educação
superior ou correlatas à
profissão, na lES e fora dela).

Organização do controle
acadêmico.{*)

Pessoal técnico e

administrativo.(*)

Sim

Sim

Sim

Apoio psicopedagógico ao
discente.

Mecanismos de nivelamento.

Atendimento extra classe.(*)

Sim

Sim

Sim

Sim

C D / >:
X.

f\9. a

Vm/

Nao
C-

Atende

(*) - Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSEMCÍAIS



Categoria de Análise 2.1—Administração de cursos

Relato da verificação da categoria 'Administração do(s) curso{s)' pelos consultores
ad hoc, após a visita in loco:

Kj U I

^oro 0^

O Curso de DIREITO estará sob coordenação do Prof. ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO, portador do título de DOUTOR, em Direito do Estado, 2002, onde
obteve mestrado tgambém em Direito do Estado, 1993, sendo Bacharel em Direito
pela PÜCAMP, 1987 e um profissional experiente no magistério, bem como na
atuação profissional, conforme foi comprovado pela análise do seu currículum vitae..

A organização acadêmico-administrativa e de apoio aos alunos tem condições de se
desenvolver de forma satisfatória.

-  -- Dimensão 2 - Organização DidáticO'Pedagógica - .

-y." Categoria de
análise

Indicadores Aspectos a serem analisados
Atende

Não

Atende

2.2 Projeto do curso - 2.2.1 Concepção do Objetivos do curso.(*) X

... curso Perfil dos egressos.(*) X

Fonte de consulta:

Projeto de curso
ePDI

Adequação ao PDI,{*)

x~

.. . - .

-

2.2.2 Conteúdos

curriculares

Fonte de consulta:

Projeto de curso

Coerência dos conteúdos

curriculares com os objetivos do
curso.{*) X

. _ ,

Coerência dos conteúdos

curriculares com o perfil
desejado dos egressos.(*) X

-  -

Coerência dos conteúdos

curriculares face às diretrizes

curriculares nacionais.(*) X

•

Adequação da metodologia de
ensino às características do

curso. X



2.2.3 Sistema

avaliação

Fonte de consulta:

Projeto de curso

de

Inter-relação dos conteúdos-das-
disciplinas na matriz curricular do
curso.

Dimensionamento da carga
horária das disciplinas.(*)

Adequação e atualização das
ementas e programas das
dísciplinas.(*)
Interdisciplinaridade da matriz
curricular do curso.

Adequação e atualização da
bibliografia.
Atividades complementares.

Estágio supervisionado ou
atividade equivalente. (*)

Trabalho de conclusão de curso,
quando obrigatório. —
Coerência e consistência da

proposta do sistema de
avaliação do processo ensino-
aprendizagem com a concepção
do curso.

Proposta de um sistema de auto-
avaliação do curso.

X

X

X

X

X

X

X

■X

X

X

(*)—Todos-os-aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAIS.

S rb. J-^ m
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Categoria de Análise 2.2 - Projeto de curso(s)

-Relató da verificação-da categoria Projeto de curso(s)' pelos consultores ad hoc,
após a visita in loco:

^Após a^-anállse- doritem 2.-2.2 ( conteúdos curriculares) do projeto de curso,
constatou-se:

-a) não haver-coerência-dos conteúdos curriculares com os objetivos propostos
do curso, com o perfib desejado dos egressos, em face das diretrizes
curriculares estabelecidas pelo CNE; -

b) inadequação de ementas e disciplinas.

Tal conclisão decorre porque :

-a)-na-exposição da Mantenedora está caracterizada a região de Campinas como
■ polo de desenvolvimento que se orienta na direção da prevalência da

atividade serviços sobre a atividade indústria, realçando a área geográfica
como 3o. polo financeiro do país;

b) na mesma exposição-são elencados como problemas maiores existentes
- aqueles referentes à degradação meio-ambiente ( e dos mananciais de água,

■ "pois, comporta 4" rios) e da segurança pública (um problema não apenas
local);

c) na exposição que se refere à Mantida está descrita a grade curricular como
-plurricular (sic) e transdisciplinar, destinada ao egressso com um perfil de
mediador profissional;



V.

d)~como" diretnzes ciiiriculares, aindaTêferente a" expdsiçãõ^'da Mantidav ^
projeto pedagógico alinha como paradigmas a visão humanística (1), k —
solução dos problemas regionais (2) e a flexibilidade curricular (3);

e) como diretriz curricular alinah ainda "a formação para o mercado
profissional'

f) a grade apresentada não comporta disponibilidade para a inclusão de
disciplinas optativas ou eletivas, de modo a permitir ao aluno a construção de
parte do seu projeto acadêmico, inexistindo, portanto, a necessária
flexibilidade prevista na LDB e nas NDC/CES-CNE;

g) por^ fim,-a grade curricular concentra excessiva carga horária em direito civil
^--_^e direito processual, o que exige o seu redimensionamento por obstaculizar a
-  interciisciplinaridadev-( transdisciplinaridade de que fala o projeto) e

desconhcer a tendência para a solução de conflitos pena via não contenciosa,
~ principalmente a composição por mediação e/ou arbitragem.

De outra parte, existem disciplinas inadequadamente lançadas na grade
curricular - em-consequência suas ementas - que vão difcultar o processo de
conhecimento pelo alunado, pois que não estão sistemática ou organicamente
organizadas, a saber: — - ̂  ̂

a) a disciplina Teoria Geral do Direito é proposta concomitantemehté com a
^ disGÍplinauintrodução_ao Estudo-do Direito I, anterior à Introdução. ao_

'  ■ Estudo^fio- Direito II, o-que é incompatível, pois que não há como estudar
- a-teoria-da-norma ou do ordenamento jurídico sem uma clara noção do
que seja o direito; —

b) a disciplina Ética Geral - uma dos paradigmas enfatizados no projeto
pedagógico do^curso - está ao final da grade, sendo essencial seu esgtudo
em^preliminar ao estudo dos demais campos do conhecimento'jurídico,' é
em especial com a Filosofia Geral;

c) a disciplina-Pundamentos do Direito Público em como ementa conteúdos
programáticos da teoria política do Estado (TGE) e da teoria jurídica""do
Estado"(Teoria "Constitucional /Direito Constitucional), sobrepondo-se

"  desnecessáriamente-às disciplinas Teoria'Geral do Estado e Direito
Constitucional ( consituinte e organização do Estado);

d) a carga-"horária~prevista para as disciplinas Direito Constitucional
(considerandó-se o conteúdo de Direito Constitucional III); Direito
Internacional Público; direito econômico ( no que refere ao direito

-  - comercial e direito empresarial no que se refere à relação ementa Direito
Comercial -e-novas-disposições do Código Civil a vigorar) é insuficiente
ou inadequada;

e) á disciplina Inglês aplicado ao Direito da grade curricular, no projeto
como Inglês instrumental é colocado como eletiva;



f) inexistena grade curricular ou mesmo-previsão para-disciplina Mediação
e Arbitragem, quando o projeto destina como objetivo a formação de v- ^
profissional voltado para_ a mediação profissional. fu LSS- ̂

1  ITais obstáculos foram relatados à requerente, sendo também relatados ̂ s /
pontos considerados como perinenentes na proposta, a saber:

a) a integração da matéria direitos humanos em duas disciplinas, essencial
para a formação da cidadania jurídica, com 80 horas; .

b) a integração-do -estudo da metodologia em duas disciplinas, sendo uma
•: r-específica: para o trabalho jurídico, fortalecendo o estudo do método,

essencial ao operador jurídico, com 80 horas;

c) arinclusão do estudo da lingüística e da hermenêutica jurídicas, de rnodo a
despertar e fomentar o senso crítico do fiitguro operador jurídico;

d)-a-inclusão, como eletiva ( que propomos como obrigatória) do por^guês
-  instrumental~e~do "estudo da redação e da linguagem jurídicas, para
—corrigir as deficiências de leitura do ensino do segundo grau;

—■--e)-a--:inclusão do direito ambiental, em consonância com a exposições
_  referentes .à Mangtenedora/Mantida, no que se refere à degradação do

meio-ambiental regional; ' - —

f)"-a- inclusão--das- disciplinas refentes aos novos direitos na - grade, "
^ - - obrigatórias~como"Direito do Consumidor e Direito Previdenciário, ou

eletivas como Direito da Criança. . - .

Pelo exposto-verificou-se dos indicadores da grade curricular, como parte do
projeto pedagógico que:

a)"OS positivos-não estão devidamente sistematizados ou organicamente
alocados, inclusive não utilizadas as matérias/disciplinas Novos'Direitos
para uma Habilitação;

■ b) os-negativos-cngessam a grade curricular,seja não abrindo espaços para a
- - incorporação de disciplinas optativas/eletivas, seja pela excessiva carga

horária em direito civil e direito processual, mesmificando o currículo e
contrariando os objetivos do curso.

Como conseqüência, tendo sido o disposto objeto de análise do primeiro dia de
trabalhoj-a-interessada-apresentou documento endereçado ao MEC (juntado
em anexo), o qual vem comportando a aceitação de todas as observações
apresentadas durante a visita.



Do exposto, considerando o documento apresentado e no qual as
disciplinas e respectivas ementas - mantida a estrutura do projeto original ^ ̂
- foram adaptadas às ponderações feitas após o exame do Projeto
Curso e do PDI, e tendo em conseqüência sido atentidas as coerênciasp ^
exigidas no que se refere ao item 2.2.2 (conteúdos curriculares) e não\^ —
tendo sido obstados os considerandos do item 2.2.1. (PDI e Projeto de
Curso verificados) e nem o iem 2.2.3. (Sistema de Avaliação analiado
conforme o PDI, por tratar-se de pedido de autorização para Faculdades
Integradas), foram considerados como atendidos todo o item 2.2.

DOCUMENTO RECEBIDO DA INSTITUIÇÃO INTERESSADA

AT.

MEC/SESu/DEPES/SEGAES

Consoante-a análise do Consultor designado para verificação do-
Projeto"de^Curso-de-Direlto- e para autorização da constituição das Faculdades
integradas" Mèffopolitãnãs^dè Carnpinas - METROCAMP, conforme Despacho
MEC/SESu/DEPES/SEGAES 0431/2002, de 16/12/2002, vimos pelo presente
solicitar ~a -juntada--do documento em anexo corno parte integrante do PDI
apresentadore^pelo qual esfarfíos propondo as alterações recomendas pelo MEC e
-com -as*"quais estamos" perfeitamente de acordo. Também assim estamos
-procedendo em relação à complementação da bibliografia.

—^" Limitados ao exposto, reiteramos protestos de consideração

elevada.

Prof. Eduardo Coelho

Diretor Geral



ANEXO

6.1.4. ESTRUTURA CURRICULAR

A grade curricular continua a corresponder aos dez semestres letivos

do Curso. As alterações nas ementas das disciplinas são informadas adiante,

acompanhadas da nova Bibliografia ampliada e recomendada pelo MEC. As

disciplinas abrangem um total de 3480 horas de atividades em sala de aula. A

elas se somam 320 horas de estágio supervisionado de prática jurídica e de 200

horas de atividades complementares, mantida a carga horária global do Curso de

4000 horas.

.  . __ __ „0_Curso se .desenvolve durante os cinco dias úteis da semana, nos

períodos-respectivos da matrícula dos alunos, sendo ministradas 4 horas-aulas por

dia, ao longo de-20-semanas-por semestre, durantge o mínimo de 10 sernestres,

contendo cada hora-aula 50 minutos.

—z ._Nòs .-tres últimos semestres é previsto. um. número menor de horas-.

Í ria. i
-

^0

a." Lí I
 -Vv-yy

:=aulas-a fim de-dar melhor oportunidade ao cumprimento "do Estágio ̂Curricular de

. Prática.Jurídica concomitante à elaboração de Monografia de Conclusão do Curso. -

í:6:l;4.1rjG.RADE CURRICULAR DO CURSO DE DIREITO : -

" r As .ndísciplínas^-.constaotes da grade curricular são apresentadas,

-■--inicialmenterporrsemestre em que são ministradas, seguidas das horas semanais de

Leulas e-atividades,..números„esses que são rriuitiplicados por 20 seniahas para que
^seratinja-o cômputo^otaLde-rhoras na grade, constando em negrito_as disciplinas

mantidas nos períodos anteriormente propostos e as cargas horárias alteradas e nas
obervações as alterações realizadas.

1°. SEMESTRE:

DISCIPLINA CH/S. CH.tot.

Ciência Política 2 h/a 40

Filosofia Geral e Ética Geral 4 h/a 80

Informática Aplicada ao Direito 2 h/a 40

Fundamentos de Metodologia da Pesquisa Científica 2 h/a 40

Sociologia Geral 4 h/a 80

Português Instrumental 2 h/a 40

Introdução ao Estudo do Direito 4 h/a 80

TOTAL( aulas) 20 hs/a 400



ALTERAÇÃOES EWI RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

^Agrupados <^Cõhtêúâõs1[êmentas) das disciplinas Introdução ao Estudo

Direito I e Introdução ao Estudo do Direito II (CH = 80h/a).

- Transferida as disciplinas Teoria Geral do Direito Civil, Estudos Econômicos

e Inglês Aplicado ao Direito, para o 2° período.

- Incluída a disciplina- Filosofia Geral e Ética Geral, com agrupamento das

ementas existentes no projeto original (CH = 80h/a).

- Incluída a disciplina Português Instrumental como obrigatória.

- Alterada a Carga Moraria de Sociologia Geral de 40 para 80h/a.

V  Rcaaiv-'
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DISCIPLINA CH/S. CH.tot.

Teoria Geral do Direito Civil ~4 h/a 80 ^

Estudos Edonômicos'^-' =- -2-h/a- 40

Metodologia da Pesquisa do Trabalho Jurídico 2 h/a 40

Redação e Linguagem Jurídica —4 h/a --  40 —

Sociologia Jurídica —- - 4 h/a - - 80-

Teoria Geral do Estado 4 h/a 80

inglês Instrumental 2 h/a" . 40

TOTAL( aulas) - - z 20 hs/a. 400 -

ALTERAÇÕES EWI RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- Incluídas-as^isciplinas-Teoria Geral do Direito, Estudos Econômicos e Inglês

Aplicado ao Direito.

- Alteradas'as Cargas Horárias de TGE e Sociologia Jurídica de 40 para 80 h/a.

- Excluída a disciplina Fundamento do Direito Público.

- Transferída Lógica Jurídica I para o 3° período como Lógica Jurídica. ~

3°. SEMESTRE: . "

DISCIPLINA CH/S. CH.tot.

Lógica Jurídica 4 h/a 80

Filosofia do Direito 2 h/a 40 .

Direito Constitucional 1 4 h/a 80

Direito Penal 1 4 h/a 80

Direito Civil 1 4 h/a 80

Direitos Humanos 1 4 h/a 40

TOTAL( aulas) / 20 hs/a 400
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ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- Agrupados-os-conteúdos de Lógica-Juridica I e II em Lógica Jurídica (com alteração daX^oroc^
ementa).

- Excluídos Sociologia Geral o Direito Processual Civil I.

- Incluídos Direitos Humanos 1 e Filosofia do Direito.

» , OCiv/co f rvc.

DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Direito Constitucional II
4 h/a 80

Direito Penal II
4 h/a 80 '

Direito Civil 11
"'4 h/a 80

Teoria Geral do Processo
4 h/a 80

Direito do Trabalho l .. . . . ~4 h/a 80

TOTAL( aulas.) . . _ 20 hs/a 400

ÁLTÉI^ÇÕES EM RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL ' —

- Excluído Filosofia do Direito.

"-"IncIüTdo Teoria Geral do Processo (anterior Direito Processual Civil 1).

5° SEMESTRE: - -

- —

—.

DISCIPLINA CH/s; CH.tot.

"( ,
Direito Processual Constitucional 2 h/a 40

Direito Penal III 4 h/a 80

Direito Civil III 4 h/a " ■80 '

^  - --- Direito Processual Civil - Processo de Conhecimento 4 h/a 80

Direito do Trabalho II 4 h/a 80

Mediação e Arbitragem^. — 2 h/a 40

TOTAL( aulas) 20 hs/a 400

ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- Direito"Processual Civil corresponde às ementas de Direito Processual Civil II e III do projeto
original.

- Excluídos Direito Processual Penal I e Direito Constitucional III.

- Incluídos Mediação e Arbitragem e Direito Processual Constitucional.



DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Direito Civil IV 4 h/a 80

Direito Processual Civil 11 4 h/a 80

Direito Processual Penal 1 4 h/a 80

Direito Empresarial 4 h/a 80

Direito Administrativo 1 4 h/a 80

TOTAL( aulas) -- 20 hs/a 400

ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO Á GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- Direito Civil IV corresponde a Direito Civil IV e V da grade original.

- Excluído Direito Comercial e incorporado Direito Empresarial.

- Excluído Direito Tributário I e Direito Processual Penal li.

- Incluído Direito Processual Penal I.

- Direitò Processual Civil II eqüivale à Direito Processual Civil iV da grade original.

í'\
S f\S. B
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DISCIPLINA - CH/S. CH.tot.

Direito Civil V ~ ' 4 h/a 40

Direito Processual Civil lll' - 4 h/a 80

Direito Processual Pènal 11 • 4 h/a 80

Direito Administrativo 1! , - ... 2 h/a . 80

-

-

/ Estágio Supervisionado r(Com Ética Profissional) 4 h/a 80

Títulos de Crédito 4 h/a 40

Total (aulas) 20 400

ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO Ã GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- Incluído Títulos de Crédito.

- Incluídos Direito Processual Penal II e excluído Direito Processual Penal III, cuja ementa à

primeira se integra.
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DISCIPLINA
CH/S. CH.tot.

Direito Civil VI
. 2 h/a _ 40

Falências e Concordatas
2 h/a 40

Direito Tributário 1
4 h/a 80

Direito Internacional Público
4 h/a 80

Disciplina Eletiva Complementar 1
2 h/a 40

TOTAL( aulas) - -
18 h/a 360

Estágio Supervisionado 11
4 h/a 80

ALTERAÇÕÕES EWI RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- incluído Falências e Concordatas.

- Alterada a Carga Horária de Direito Internacional Público de 40 para 80h/a.
- Incluído Direito Tributário I.

- Incluída Disciplina Eletiva.

- Excluído Direito Ambientai I.

^Ot ro

9® SEMbSTR^: j
DISCIPLINA " -

CH/S,-; CH.tot.

Direito Ambiental 1 2 h/a : 40_.

Direito Previdenciárid " ~ - 2h/á— - 40

Direito do Consumidor
2-h/a 40

DireitoJnternacionaUPrivado—i-- 2 h/a 40-

Direito Tributário 11 - "
- 4-h/a— - 80"

Disciplina Eletiva Complementar. Ii_ _ _2-h/a- _ . 40

TOTAL{ aulas ) ::r_: r™ ^ 18 hs/a 360

Estágio Supervisionado-lll 4 h/a 80

"ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

: Incluídos Direito Previdenciário, Direito Ambiental I e Disciplina Eletiva.

iU . ocjwco f rvi-. •

DISCIPLINA
CH/S.""CH.tot.

Direitos Humanos 11 "
2 h/a 40

Direito Ambiental 11
2 h/a . . 40

Disciplina Optativa Habilitação Novos Direitos 2 h/a 40

Disciplina Optativa Novos Direitos 2 h/a 40

Monografia de Conclusão de Curso (com orientação monográfica) 2 h/a 40

TOTAL( aulas) 14 h/a 280

Estágio Supervisionado IV 4 h/a 80



ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO À GRADE CURRICULAR ORIGINAL

- Incluídos Direitos Humanos II, Direito Ambiental II e Disciplina Optativa.

- Alterada a Carga Horária de Monografia de Conclusão de Curso de 60 para 4ah/a.

a
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6.1.4.2, SÍNTESE DA GRADE CURRICULAR DO CURSO DE DIREITO

O quadro sintético a seguir mostra todas as disciplinas do currículo de
Diréitd, presentes em'cada semestre com as cargas horárias semanais respectivas,
parciais e integralizadas para o Curso todo.

racuiuctue UC wwwiuiw

— . carqa Horária das Disciplinas; e ativiciades p<)r 8smestre
1®" .90 1® 2®

Curso de Direito . ^ . _
1

2001 ?nni

90

?nn7

3®

2002

4®

2003

50

2003

6®

2004

70
2004

8®

2005

qo

2005

10®

Not

Total
N** L

1 (

flsciplinas

Uiência Política 2 2

2 'recria Geral do Direito Civil 4 -

-

4

3 nformática Aplicada ao Direito 2 2

4"undamentos da Met. Da Pesquisa Científica 2 2

5 nqlês aplicado ao Direito 2 2

6 Sociologia Geral- 4- 4

7 Estudos Econômicos 2 -
2

8 ntrodução ao Estudo do.Direito. .. 4 4

9 Direito ProcessuaLConstitucional -j- 2 -
2

1

n

Metodologia da Pesquisa e do Trabalho
Jurídico 2

-

2

1

1 Rfiriacão e Linquaoem Jurídica- - - 2~
- "  ' - -

-

2

1

7 Sociologia Jurídica _ -. 4^

- -

4

1

3 Teoria Geral do Estado ^ - ~ 4
- -  . - -

-  - -- 4

1

4 Lóoica Jurídica 4 -

— ■

4

1

5 Filosofia-GeraUe-Ética-Geral . . "4
...

- 4

1

fí Direito Constitucional (1, 11) 4 4 8

1

7 Direito Penal (1, 11 e 111) 4 4 4 12

1

8 Direito Civil-CUL-lll. IV.VeVl) 4 4 4 4 2 2 20

1

9

Teoria Geral do Processo Direito Proc.Civil (1
íl. líir 4 4 4 4 16

2

0 Filosofia do Direito 2 2

2 Direito do Trabalho (I e 11) 4 4 8



■

1l.

2

2 Direito Processuár Penal (1, 11)
2
3 pirAjtn Fmpresarial

- -

- -

4

J t

1  ? _

4

•-

2

4 Direito Administrativo (1 e 10 2 2 4

2

5 Direito Tributário (1 e il)
2 2 4

2

6 Direito Prevldenciário
1
7 Direito Internacional Público

4

2 2

4

2

8 Direito-Ambiental (I e II)
2 2  -4 -

2  .

Títulos de Crédito
- 2 -

. -2-

3

0 Falências e Concordatas

- - .

'2 j- 2 '
3  .. .

1 Direito Do Consumidor-
-- - -- ' 2 2

3

2 Direito Internacional Privado "
—

-

.... -2 -  2

3

3 Disciolina-EIetiva Complementar 1
I— 2-

—

;. ■ ~2

3

4 Direitos-Humanos (le 11) 2 - - - - 2  4

3

.. 5 Disciplina. Eletiva Complementar 11

' -—

i::—.

2 2

3

- 6 Disciplina Òptativa Novos Direitos
-

-

-

2  2

3 Estágio Curricular de Prática Jurídics
7 fl.lI.III.IV) ~ -

4 4 4 4  4 -

3  ̂
8 Monografia Conclusão Curso

.2 2

3. ... „ _

" 9 Soma de Carga Horária^Semanar- - 20 20 20 20 20 20 20 18 18 14 190

4

0 Caraa-Horária Total das disciplinas
- -

348(

4

1 Pesquisa e Atividades Complementares
-

-

200

4 Estágio Supervisionado de Prátic
2 Jurídica

a

320

4

3 Carqa Horária Total do Curso
- - -

400



6.1.5. CICLOS DO CURSO - MATÉRIAS E DISCIPLINAS

As diretrizes pedagógicas do Curso são sistematiza

por Ciclos de formação, organizados de forma integrada, pelo que
ficam também alterados, em consequêcia:

a) CICLO DE FORMAÇÃO BÁSICA, na forma supra listada das
disciplinas ditas propedêuticas;

B)C1CL0--DE--FORMAÇÃO GERAL, na forma supra listada das
disciplinas ditas profissinalizantes;

. ..
RUi
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C) CICLO DE FORMAÇÃO PRÁTICA

-  Atividade. " ~ Programação' Carga horária

EstágioSupervisionado-
( Núcleo de Prática Jurídica)

Estágio Curricular de
Prática Jurídica 1 a IV

80 hs .cada

,  . ^  - - -

-- - -

~ TOTAL ■ ■ --32G hs- --

Atividades Compiementares 200 hs.

Monografia de Conclusão de
Curso

40 hs

6.15.5.A (item incluído) MATÉRIAS E DISCIPLINAS

-A)-disciplina-obrigatória da grade curricular cuja ementa foi
ALTERADA

LÓGICA JURÍDICA (80 horas/aula)

r-Teorla da -Argumentação": Linguagem e semiologla: história e elementos - Usos da linguagem -
Principais correntes da'sèmiÒlògia'- Formas de argumentação - A nova retórica - Falácias não-formais

"■e"argumentos~"-^As^técnícas-de'^argümentação nas práticas jurídicas. O senso comum teórico dos
juristas: verdade e ideologia.

II _ Hermenêutica Jurídica: Fontes do direito: material e forma!; Principais escolas
hermenêuticas - Especificidades e conceito da hermenêutica jurídica - Os modos de
produção do direito - Hermenêutica e construção do direito - Hermenêutica jurídica e
jurisprudência - Lógica jurídica e hermenêutica - Interpretação do Direito - integração
do Direito - Antinomias jurídicas - Aplicação do Direito. Princípios fundamentais.
'Irretroatividade Vdireito adquirido. Retroatividade, imediatidade e pós-atividade das
leisT Direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada.

B) DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS INCLUÍDAS NA ALTERAÇÃO CURRICULAR
DIREITO PROCÈSSÜAL CONSTITUCIONAL - AÇÕES CONSTITUCIONAIS (40
horas/aula)



~0~cõntfõlê~dà^constitucionalidade dos atos normativos do poder público. Análise d
interpretação da Constituição vigente e das reformas constitucionais,
inconstitucionalidade das leis. A constituição e os instrumentos de proteção
constitucional. O devido processo legal. A ação direta de constitucionalidade. A ação
idlreta de constitucionalidade. Mandato de segurança. Habeas corpus. Habeas data.
Ação popular. Ação civil pública.

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM (40 horas/aula)
Paradigmas na resolução dos conflitos — Conflito — Solução adversaria! e não adversaria! —
Negociação cooperativa - A conciliação judicial e extrajudicial e a conciliação na lei de arbitragem.
História e evolução da Mediação - Principais características - Modos de aplicação em diversos
países- A Mediação no Brasil - As etapas da Mediação - As entrevistas da Mediação - 0"Me"dlador'"
- Os clientes "da Mediação - Como ajudar - Como investigar - Como criar a estratégica de trabalho -

- =Como redigir o acordo final - As aplicações da Mediação: familiar, comercial, trabalhista, preventiva,
cornünitária," múltiplas partes, ̂ escolar, etc. Arbitragem - Lei da Arbitragem - Redação do
Compromisso Arbitrai—'Redação-da Sentenção Arbitrai - Arbitragem—Arbitragem Trabalhista.
Arbitragem Comercial e nos Contratos das Instituições Financeiras .

DIREITO EMPRESARIAL (80 horas/aula)
Conceito e Características-de Empresa. Figura Jurídica do Empresário. Sociedade:
'Noção ~é'~ Regime""Jurídlcor"Tipos de Sociedade. Sócios e :Suas obrigações.
Administração Socletária.-Deliberações sociais e seus efeitos em relação a terceiros.
Dissolução da sociedade.

títulos de crédito (40 horas/aula)
■ Títulos de Crédito: Conceito-e Teoria. Letra de Câmbio. Nota Promissória. Cheque.
- Duplicata-Mercantil.-Duplicãda dè Prestação de Serviços. Duplicata FiscairTítulos"de~^
^ CreditòrRurai; Industrial,--Comércial. imobiliário. " Conhècimento dè Deposito, de
Transporte. 4/\/á[Tãht:-Títulos da Divida Agrária. Títulos de Sociedade por Ações

~ (AçãoV Partes Be"rieficiárias, Debêntures, Bônus de Subscrição). Boisa de Valores e
"~'Mercado^de"Capitais. Contratos Mercantis. Contratos Bancários. Contratos de

Navegação Marítima e Aérea.

„ FALÊNCIAS E CONCORDATAS (40 horas/aula)
Falência: " Caracterização.' "Declaração e Efeitos Jurídicos. Administração.
Concordatas. Crimes Falimentares.

"~C)"D1SCIPLÍNÃS^ÕPTATIVÁS PARA A HABILITAÇÃO PROPOSTA: NOVOS
DIREITOS - _ ! : u ~

~ -DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (40 horas/aula)
—Princípios-do Direito da Criança e do Adolescente - Proteção integral - Direito Fundamental -

Menoridade e Responsabilidade Penal - Política de Atendimento - Atos infracionais - Medidas sóclo-
educativas - Justiça da infância e da juventude - Ministério Público e Advogado - Procedimentos -
Crimes e infrações administrativas - Prevenção e Prevenção Especial - Adoção.

GO/
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DIREITO AGRÁRIO E DA PROPRIEDADE SOCIAL (40 horas/aula)
Direito Agrário: Noções introdutórias e Conceitos Básicos Princípios Constitucionais - Legislação
Nacional Específica-Tributação da Terra e sobre a Atividade Rural - Assistência Financeira e
Creditícla.- Reforma Agrária. Movimentos dos Trabalhadores sem Terra. Sentenças de de Primeiro
Grau e Jurisprudência dos Tribunais Superiores.

DIREITO DO PATRMÔNIO CULTURAL (40 horas)



Patrimônio cultural. Natureza Jurídica. Competência. Tombamento: características.
NaWrezã^urídica. Classificação do tombamento. Proteção intemacional dos bens

'cültürils: pTõcêdiméritõs~pára~inscriçãoxomo patrimônio natural e cultural mundiaj^^
Patrimônio Cultural e Constituição de 1988.

* Observação: esta ementa decorre do aproveitamento da ementa de
Constitucional 111, da grade originai e da bibliografia nela citada.

DIREITO DA CONCORRÊNCIA (40 horas/aula) ,
Serviços públicos: responsabilidade do Estado pela sua prestação, de modo direito e
indireto. Intervenção do Estado no domínio economico. As ''crtaçoes.
Desestatizaçãò', Privatizações e Concessões. As Agências Executivas: ANEEL,
ANATEL e " ANP e as' normas constitucionais e infraconstitucionais
regülãmeritadoTas.'Contratos "de Gestão. Elementos básicos: rioções de empresa e
rriercado relevante, limites tèrritoriai (nomeadamente a criação de um direrto-
ünifdrme da - concorrência) e temporal do direito de concorrênda. Os
' comportarheritôs fe~priniidõs: comportamentos uni e pluri-empresariais. Elementos
"Objetivos e subjetivos. Condutas dos atos de concentração.

~D) ROL DE DISCIPLINAS ELETIVAS COMPLEMENTARES

- ECONOMIA BRASILEIRA E MERCADOS GLOBAIS (40 horas/ãula)
Época'colonial e imperial.-Emergência e consolidação das relações sociais de produção Mpitahste.
Modelo de substituição de Importações. Modelo nacional associado. Modelo neoliberal. Sociedade
alobal e'sociedades nécidnâisrÁs lutas das minorias étinicas pelo reconhecimento da identidade e

■•"seus reflexos no sistem-a-produtivo:" Os avanços tecnológicos e da comunicação e a nova ordem
planetária. " -

""SOCÍOLOGIÂ DA-ADiyiÍN^ DA JUSTIÇA E DO PODER JUDÍCIARIÒ (-
40 horas/aula) _ ' . ' - " x -u ■ -

' As esferas da Administração da justiça. Estado e Poderes da federação: atribuições
na promoção e administração da justiça. Sociedade civil e justiça. Espaços públicos

J ríãõ estatais e Justiça. Experiências alternativas.Poder Judiciário e Estado Moderno.
Cultura liberar e üireito. O Poder Judiciário no Brasil. Histórico. Patrirnonialismo na
estrutura do Poder Judiciário. Poder Judiciário e Federação. A função social dos
magistrados.

Diixftd
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SÕCIOIÒGIÀ' DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DAS ORGANIZAÕES NÃO
ESTATAIS. 40 horas/aula) _
I  - Administração pública é Estado Moderno. Poder, Burocracia e Democracia.
Dominação" patrimonial e dominação racional-legal. Sistem^a Político e
patrimonialismo. Ordem "Constitucional e esferas da administração pública nas
sociedades periféricas.

TEORIA DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS (40 HORAS) - ^ e / '
Teoria das Relações Internacioriais. Geopolítica. Globalização e internacionalização do Sistema
Financeiro: os blocos regionais. Estados Nacionais é Cooperação Econômica. O domínio das
informações e a transferência de tecnologia. Análise de casos.



HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL {40 HORAS) notitnirSo '
-Hermanêutica-Jurídica e-lnterpretaçãQ._Regras e principies Métodos. Constit^çao
constitucionalização da legislação infraconstitucional. Dogmática Jurídica. Teoria do Direito
Interpretação Constitucional.

DIREITO DE INTEGRAÇÃO (40 horas/aula)
A ordem jurídica comunitária (direito comunitário originário, derivado, sua integração
nas ordens jurídicas inernas: autonomia, primado, aplicabilidade direta). Cooperação
econômica; União Européia (Naastrich e Shegen); Nafta. Mercosul; tratado de
Assunção e o protocolo de Ouro Preto. A Natureza Jurídica do processo decisório.
Sistema'dê solução de controvérsias. Largamento e acordos de cooperação: o
protocolo de Las Lenhas.

PRESSUPOSTOS 15E ÃDWIíSSIBILIDADE E técnica RECURSAL. (40 HORAS)
Os pressupostos "para admissibilidade de recursos nos Tribunais Superiores. Os regimentos internos
dos Tribunais Superiores. Jurisprudência predominante. Técnicas de elaboração de recursos. Estudo
de casos.

Dimensão 2 - Organização Didático-Pedagóglca

Rêlato^global de verificação da dimensão 'Organização didático-pedagógica' pelos
consultores ad hoc, após a visita in loco:

Sob"aspecto didáticô"pedágògicb o Curso de DIREITO está bem estruturado e
"coerente córfi seüs propósitos. Todavia, tais propósitos, no projeto original de curso
não se coádüíTám7com''a~g"rW prroposta, o que foi exposto à interessada
VEm função disso-, a mesma*apresentou sua aceitação quanto às objeções conforme

'Texto anexo-*-e'-ora"'endereçado ao MEC. Atendidos os itens Adminnlstração
"Acadêmica e Projeto'de "Curso está adequadamente atedida a Dimensão 2 -
Organização Didático-Pedagóglca.

Dimensão 3 — Corpo Docente

Categoria
de Análise

Indicadores Aspectos a serem
analisados

Atende
Não

Atende

3.1 Formação
acadêmica e

profissional

3.1.1 Titulação e suficiência
Fontes de consulta:

Currículos dos docentes e

Práfeto do Curso

Titulação acadêmica. Sim

Suficiência de docentes.(*)

Sim

-

3.1.2 Experiência
profissional
Fontes de consulta:

Currículos dos docentes

Tempo de magistério
superior. Sim

Tempo de exercido
profissional fora do
magistério. Sim

Adequação da formação Docentes com formação
adequada às disciplinas que
ministrarão (FA). (*)

Sim

(*) - Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAIS.



Catègoria de Análise 3.1 - Formação Acadêmica e Profissional

Relato da verificação da categoria 'Formação acadêmica e profissional' pelos
consultor6s sd /íoc, após a visita in loco.

.-■ti--
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o corpo docente apresentado (suficiente para o primeiro ano de atividades) temtitulação acima da exigida legalmente. . , ^
A lES está investindo na contratação de um quadro docente de qualidade,capacitado e com experiência profissional específica e correspondente as disciplinas
À^expèriência e a titulação dos professores estão adequadas ás disciplinas pelas
quais estarão responsáveis.

Dimensão 3 - Corpo Docente

Categoria
de Análise

3. 2 Condições de
trabalho

indicadores

3.2.1 Regime de trabalho

Fonte de consulta:
Plano de carreira
3.2.2 Dedicação ao curso

Fonte de consulta:
Projeto de curso

Aspectos a serem
analisados --

Regime de trabalho. (*)

Carga horária semanal do
professor no ensino de
graduação e em atividades
compíementares-a este nível
de ensino.m - - - ..

Não-
Atende

Sim

3.2.3 Relação
docente

alunos /

Fonte de ■ consulta:
Projeto de curso

3.2.4 Relação
disciplinas/docente

Fonte de consulta:
Projeto de curso

Número de alunos por
docente equivalente em
Tempo Integrai (AD) em
disciplinas do curso.
Número médio de alunos por
turma em disciplinas ou
atividades práticas (AT).

Sim

Sim

Sim

Número médio de disciplinas
por docente (DD). -
Proximidade temática das
disciplinas lecionadas pelo
docente.

Sim

Sim

(*) - Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAIS

Categoria de Análise 3.2 - Condições de Trabalho

Relato da verificação da categoria Condições de trabalho docente' pelos-
consultores ad hoc, após a visita in loco'.

As condições de trabalho constatadas levam a crer que os docentes relacionadas noProjeto Pedagógico do curso terão condições satisfatórias de atuação atendendo as
necessidades do alunado.
O regime de trabalho irá se complementar com a implantação do curso.



Dimensão 3 - Corpo Docente

Relato global-da-verificação da dimensão 'Corpo docente' pelos consultores ad hoc,
após a visita in loco:

■â ríS-

Pelo constatado, o Corpo Docente apresentado pela lES e mencionado no Projeto
Pedagógico tem cóndições de conduzir com êxito as etapas inciais do curso
proposto.

O corpo docene indicado é constituído por 3 doutores, sendo dois em Direito e 1 em
Sociologia; 3 mestres, sendo 1 em Economia Política, 1 em Sociologia e 1 em
Informática; e 4 especialistas, todos em Direito, titulados pela PUC-SP, PUCAMP,
nó que se refere a pós-graduação strictu sensu, e pela UNAERP e PUCAMP no
caso das titulações lato sensu, conforme atestam os respectivos currículos e cartas
deaceitaçãõ examinados: Todos tem experiência docente comprovada e a maioria
^^ffè^sáivá expen profissional no exercício da advocacia e da niagistratura.
^Registrá-sértánTérti; entre os docentes, o exeercício de atividades acadêmico-
administrativas.

Dimensão 4 - Instalações

Categoria de Análise _  Indicadores Aspectos a serem analisados
Atende

Não
Atende

4.1 Instalações gerais 4.1.1 Espaço físico Salas de aula. (*) Sim •

- Instalações administrativas. (*) Sim

.  -

Fonte de consulta:
Projeto arquitetônico

Instalações para docentes -
salas de professores, salas de
reuniões e gabinetes de
trabalho. Sim

-

— Instalações para a coordenação
do curso. (*) Sim

-- -. — ~

- —

Auditório/sala de conferência. Sim

í

Instalações sanitárias -
adequação e limpeza. (*) Sim

Condições de acesso para
portadores de necessidades
especiais. Sim

Infra-estrutura de seauranca. (*) Sim

4.1.2 Equipamentos

Fonte de consulta:
•Projeto^de curso e
PDI

Acesso dos docentes a
equipamentos de informática .(*) Sim

Acesso dos alunos a
equipamentos dé informática. (*) Sim

•

-

Recursos audiovisuais e
multimídia. (*) Sim

Existência de rede de
comunicação científica
(Internet^ (*) Sim

-

4.1.3 Serviços

Fonte de consulta:
PDI

Manutenção e conservação das
instalações físicas (qualidade
dos serviços). (*) Sim

Manutenção e conservação dos
equipamentos (qualidade dos
serviços). (*) Sim

(*) - Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAiS.
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Categoria de Análise 4.1 — Instalações gerais |
\  "

Relato da verificação da categoria Instalações gerais' pelos consultores ad
após a visita in loco:

As instalações vistoriadas atendem, nos limites das necessidades iniciais, aos
propósitos do Curso em seu primeiro ano de funcionamento.

Categoria de Análise 4.2 - Biblioteca

Reiatò da verificação dã^categdri^ Biblioteca' pelos consultores ad hoc, após a visita
in loco:

4:2:A Biblioteca apresenta condições de utilização razoáveis, podendo o acervo
existênte'ãtender'ós'x]ois-períodos.inciais, havendo necessidade de ser garantido
um número mínimo de periódicos da área, o que ainda-não está completa. —
"Cohta com computadores e rede de comunicação que permite o acesso a banj:os de
dados bibliográficos.

Nesse sentido, pois, recomendamos como essencial às atividades de ensino e
pesquisa a aquisição das obras abaixo relacionadas, em no mínimo 5 volumes de
cada obra e" prioritáriamente as que digam respeito às ementas do primeiro e
segundo períodos da grade curricular.

SOCIOLOGIA DO DIREITO

■ APOSTOLOVAr Bistra Stefanova. Poder Judiciário: do moderno ao contemporâneo.
Porto Alegre: Sérgio Fabris, 1998.(15) . ..

ARGÜELLO,' Katie. O ícaro da Modernidade. Direito e Política em Max
Weber. São Paulo: Acadêmica, 1997.(15) r

ARRUDA, Édmimdo" Lima Jr! Direito Moderno e Mudança Social. Belo Horizonte: Dei
Rey, 1997.(15)
'  Direito e Século XXI. Conflito e Ordem na Onda

neoliberal pós-modema. Rio de Janeiro: Luam, 1998.(15)

— " CORREASr Oscar.Introdução à Sociologia Jurídica. Porto Alegre: Editora Crítica
Jurídica. 1996.(15)

DURKHEIM, E. A divisão do trabalho social. São Paulo: Martins Fontes, 1995. (5)
. Lições de sociologia : A moral, o direito e o Estado. Trad. J.B. Damasco

Penna. São Paulo: T.® Queiroz Editor e USP, 1983. (5)

BHRLICH, Eúgén!" Fundamentos da Sociologia do direito. Trad. René Emani Gertz.
Brasília: Ed. UNB, 1986.(5)

FARIA, José Eduardo. Sociologia Jurídica. Rio de Janeiro: Forense, 1984.(05)

- LOPES,-Tosé-Reinaldõ"de*Lima. Direito e transformação social. Belo Horizonte: Nova
Alvorada, 1997. (15)
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LOWY, Michel. As Aventuras de Karl Marx contra o Barão de Munchausen. Trad. Juarez
Guimarães e Suzzanne Felice Léwy. São Paulo: cortez, 1995^(5)

LUHMANN, Niklas. Sociologia do direito I e II. Rio de Janeiro. Tempo Brasileiro,1983 ^
(05)
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Dimensão 4 - Instalações

Categoria de Análise

4.2 Biblioteca .

Indicadores Aspectos a serem analisados
Atende

Não

Atende

4.2.1 Espaço físico Instalações para o acervo. (*) Sim

Fonte de consulta:

Instalações para estudos
individuais. {*) Sim -

Projeto arquitetônico
ePDI

Instalações para estudos em
grupos. (*) Sim

4.2.2 Acervo Livros. (*) Sim

Periódicos. Sim

Fonte de consulta: Informatização. Sim

Projeto arquitetônico Base de dados. Sim _  .

e PD! Multimídia. Sim

Jornais e revistas. Sim

—

Política de aquisição, expansão
e atualização. (*) ■ " •' Sim^

4.2.3 Serviços Horário de funcionamento. (*) Sim

Fonte de consulta:

Serviço e condições de acesso
ao acervo. Sim

PDI Pessoal técnico e administrativo.

(*) Sim
-

Apoio na elaboração de
trabalhos acadêmicos. Sim

(*) - Todos os aspectos marcados com asterisco são considerados ESSENCIAIS.

•USKIC*

Categoria de Análise 4.3 - Instalações e laboratórios específicos

Relato da verificação da categoria Instalações e laboratórios específicos''
consultores ad hoc, após a visita in loco:

4.3.A"lnstltuição conta com espaço físico para os laboratórios necessários ao
primeiro ano de funcionamento, os quais que já se encontram parcialmente
equipados. "Os" dirigentes"afirmam que os equipamentos que ainda não disponíveis
estão em processo de aquisição e estarão instalados até o início do ano letivo.

Estão-instalados 4-iaboratórios, de uso comum a todos os cursos, sendo 3 para os
alunos, com 75 computadores de última geração, ligados em rede e intemet, e
laboratório-para-os coordenadores e professores, com oito gabientes, em rede e
speedy.

Necessário, todavia, que um dos labortórios seja destinado especilmente ao Curso
de Direito,^com pelo menos 10% do total de alunos recomendado (isto é, 25 micro
computadores para uso em tempo integral - 3 períodos) ou a ampliação neste
número com reserva para os alunos do curso de direito.
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Dimensão 4 - Instalações

"Relato~globaI" da verificação da dimensão 'instalações' pelos consultores ad
após a visita in loco:

X

Fls

0\'fQ

De maneira geral as instalações atendem as necessidades do curso para o seu
primeiro ano de atividade, sendo que o plano de ampliação apresentado para os
demais anos terá que ser implementado progressivamente de modo a não
prejujdicar o processo de ensino-pesquisa. No que conceme às instalações de
laborat6rio'de-informática estas atenderão o alunado para o primeiro período.

QUADRO RESUMO DA VERIFICAÇÃO

-  Dimensão—-

Percentual de atendimento

Aspectos essenciais Aspectos
complementares

Dimensão 1 100 100

Dimensão 2 100 100

Dimensão 3 100 100

Dimensão 4 100 100

TOTAL 100

•Recomendações Finais da Comissão Verificadora à SESu/MEC.

-PARECER—CONCLUSIVO:- Não constam infonnações quanto ao pronunciamento da
Comissão-de Ensino-^Jurídico da = CF/OAB. O anexo documento ora endereçado-ao^MEG-
constata que a MANTENDEDORA saneou efetiva e positivamente as deficiências
anteriormente apontadas no que- se refere ao Projeto Pedagógico, adotando de imediato
providências em relação à bibliografia suplementar recomendada, No que tange aos elementos
do corpo docente (a maioria com titulação de mestres e doutores, com parcela minoritária de
-Especialistas),--atende aos'parâmetros institucionais exigidos pela Sesu/Mec e pelo CNErNo
que -concerne-ao-acervo bibliográfico há necessidade da duplicação*do número-de volumes
-existentes na.Biblioteca.:Com referência ao Núcleo de Prática Jurídicaa verificação do espaço
fisico-amplo, bem situado^ indica sua adequação plena ao projeto do curso, evidentemente
devendo na oportunidade ser composto pelos equipamentos necessários.

O Curso^de-DIREITO proposto tem condições de ser iniciado, pelas observações
obtidas da visita in loco. - "

Recomenda-se atenção dos dirigentes para completares laboratórios de ensino
prático e acervo bibliográfico e que ainda não estão totalmente disponíveis.

Outrossim,-os aspectos referentes a dimensão de política pedagógica e de organização
didático -administrativa estão coerentemente traçados no PDI e no projeto de curso. A
grade curricular apresentada com as alterações posteriores ao nosso pronunciamento, mas
que.se ateve à estrutura curricular original, bem assim a habilitação específica para Novos
Direitos, em harmonia com a concepção e finalidades do curso, completa o projeto
didático-pedagógico, é compatível com a dimensão do curso e exeqüível. . As instalações
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físicas são propriedade de terceiros, mas para as quais a Mantenedora possui instrument
hábil de posse, uso, gozo e fiuição . - - ^

". O Coordenador do Curso, devidamente habilitado para as funções, portador do título de
Doutor, com vasta experiência profissional, expôs durante a reunião seu conhecimento do
projeto de curso e sua adesão aos objetivos institucionais da lES.

No capítulo da inserção e importância social do curso, é de se referir que pela dimensão
econômica e industrial do município de Campinas, ao par da sua expansão demográfica e
da sua enorme população estudantil, é absolutamente positiva essa inserção pela sua
expressão social.
A Mahtêndedora" tem uma "visão eminentemente educadora acerca da sua inclusão no
Ensino Superior e-em especial no Curso de Direito, sendo que a Mantida terá a dirigi-la um

'  ""expressivo docente do meio acadêmico brasileiro, cuja experiência inclui o exercício da
Reitoria da PUC-Campinas e a presidência do Conselho de Reitores.

-- Tudo isso, a par'dos'elementos fáticos e pedagógicos que constatamos nos dias 18 e 19 do
corrente, in loco, os indicadores mencionados dão legitimidade a emissão de parecer^

• —conclusivo-no sentido de ser-aprovado e autorizado pelo MEC o funcionamento do
•• -Curso—de-=J)ireito—das=-Faculdades Integradas Metropolitanas de Campinas -

- ~METROCAMP,'tudo conforme atestam o PDI e o Projeto de Curso avaliado.nos.termos
supra descritos.

Conclusão da análise dos verificadores ad hoc, após a visita in loco:

( x) Recomenda o credenciamento da nova lES verificada
(X) Recomenda a autorização do(s) curso(s) verificado(s)
{" )"Não recomenda o credenciamento e a autorização do(s) curso{s) verificado(s)
( ) Não recomenda a autorização do(s) curso(s) verificado(s)

Locai: Campinas Data: 18/12/2002

Nome do Verificador 1:

Assinatura do Verificador 1:
ALVARO REiNALDO DE SOUZA
Nome do Verificador 2 :

Assinatura do Verificador 2:


